
do contrato:
XVIII - Dctcrminar a reparação, correção, rcmoção, reconstrução ou substituição, às cxpensas da empresa

contratada. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarcm víçios, defcitos ou incorrcçõcs resultantes
da execução ou de materiais empregados;

XIX - Dcvc rejcitâr, no todo ou cm paíc, obra, scrviço ou fornecimcnlo exccutado cm dcsacordo com o
contrato:

XX - tsxigir c assegurar o cumprimento dos prazrs previamcnte estabelccidos;
XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respcctivos termos aditivos (verificar a existência dc

possível subcontratação vedada çonlratualmente, por exemplo);
XXII - AprovaÍ a mediçâo dos serviços efctivamente rcalizados, em consonância com o rcgime de execução

prcvisto no contralo (o fiscaljamais deve atcstar a conclusão dc serviços que não foram totalmentc cxecutados);
XXlll - Comunicar à autoridadç superiot em tcmpo hábil, qualquer ocorrência que requcira decisões ou

providôncias quc ultrapassarem sua competência, cm face de risco ou iminência dc prejuíz.o ao intercsse público;
XXIV - Devc protocolar, junto à autoridadc superior, qualqucr registro dc dificuldade ou impossibilidade para

o cumprimcnto de suas obrigações, com identificaçào dos clcmentos impcditivos do cxercício da atividadc, além das
providências c sugestõcs que porvcntura cntcnder cabíveis;

XXV - Rcccber o objcto contÍatual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Emitir atestados dc avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXVII - Dcvc observar a Norma Interna no. l912008 do Controle Intcrno, que disciplina as responsabilidades

do Í'iscal de contrato;
XXVIII - Podcrá soliçitar assessoramento técnico ncccssário com a devida anlqccdência:
XXIX - Dcverá anotar em rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a exçcução do Çontrato,

dctcrminando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados, através de notiÍlcações cscrita com
protocolamcnto;

XXX - Não deve atestar serviços não rcaliados, procedcr o pagamcnto de serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou seryiço com qualidade infcrior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projeto básico ou tcrmo de rcfcrência, concedsr aditivos
indevidos; - Sc manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo cnvio de dados ao Tribunal dc
Contas do l]stado:

XXXII - ConsideÍando que o descumprimento dc quaisqucr dos dcvcres atribuídos ao lriscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurc. a responsabilidade civil, pcnal e/ou
administrativa, além do quc ficará responsável por quaisquer ônus dccorrentes a cventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considcrando que as dccisõcs e providências que ultrapassarem a compçtência do fiscal deverào scr
solicitadas a seus supcriores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Àrt.3" Iistá poíaria entra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos
a partir de 20 dc dezembro de 2023.

AÍ. 4' l;icam revogadas as disposições em contrário.

cPF do lriscal: g27.)< )<*.r.*)< -)<* CPF do Suplentc Fiscal' 728."**.**,.-**

Cicnte cm A / \1 /1\2iZ_a_l_J_( /_ZeZ )
/fex**r,l+ Íti {\l^7-

Nome po r cxtenso Alcxandrc
Morais.

Nomc por exlcnso: Eduardo Almcida
Milbratz de Mcllo.

Lucas do I{io

urrclo a ccn ossatti

Itcgislrc-sc e Publiquc-sc
l)iretor Executiv do SAA[]

M'l', 20 de dezcmbro d,e 2023.
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Lucas do Rio VerdeMT

POR'TARIA N'242, DE 20 DE DN,ZEMBRO DE 2023.

Nomear sen,idores municipoi,r como.fiscal e suplente
de conlraÍo.

MAURICIO SÀCENTI FOSSATTI, Dirctor llxeculivo do Scrviço Autônomo dc

Água e Iisgoto dc Lucas do Rio Verde, Estado de Malo Grosso, no uso das atribuiçôcs lcgais
que lhe são confcridas,

RESoI,VI],:

Art. 1". Nomear ALEXANDRE DA SILVA MORAIS, lotado(a) no SÀAE - Serviço
Autônomo de Água c Ilsgoto, como l'iscal e nomsar EDUARDO ALMEIDA MILIIRATZ
DE MELLO, lotado no SAAE - Serviço Autônomo dc Água e lisgoto, como suplcnte do Fiscal

do Contrato n' 03612023 refcrcnte ao pregão cletrônico n" 04312023, o qual tem por objeto

contratação de empresa para prestação de serviço espccializado de asscssoria c gestão pcranlc
a Câmara dc comcrcialização dc linergia lilétrica (CCllE), adcquações do sislcma de mediçõcs
para faturamento (SMF) e dcmais exigôncias da distribuidora, incluindo projclo, matcriais o

cquipamcntos, implantação, aprovação perantc órgãos compctentes c comissionamento para

migração de 17 (dczessete) unidades consumidoras cxislentes c sclccionadas pclo (SÂAE) -

Serviço Autônomo de Agua e }lsgoto de I-ucas do Rio Verdc - M'l, do Âmbicnte de Contratação
Regulado (ACI{) para o Ambiente de Contratação Livrc (ACL).

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

| - Conhcccr detalhadamentc o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado. anotando em

rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devcndo sanar qualqucr dúvida com os demais setorcs

compctcntcs da Administração para o fiel cumprimcnto das cláusulas nelcs cstabclccidas:

II - Coordcnar, acompanhar c Íiscalizar a cxecução do contrato sob sua responsabilidadc c emilir rcspcctivos

rclatórios;
Ill - Propor a celebração dc aditivos ou Ícscisão, quando ncccssário;

lV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Mantcr controlc atualizado dos pagamcntos cfetuados, cm ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não seja ultrapassadoi
VI - Comunicar formalmcntc à unidade competcntc, após contatos prévios com a contratada. as irrcgularidadcs

cometidas passíveis dc penalidade;'
VII - Solicitar, à unidadc compctcnte, esclarecimcntos accrca do contrato sob sua responsabilidade;

vlll - Autorizar, formalmentc, quando do tórmino da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual
em favor da contratada:

IX - Mantct sob sua guarda, ópia dos processos de contÍatação;
X - Encaminhar, à autoridadc competentc, evcntuais pcdidos de modificações no cronograma fisico-financciro,

substituiçõcs de matcriais c cquipamcntos, formulados pcla contratada;
XI - Confrontar os prcços e quantidadcs Çonstantcs da Nota liiscal com os cstabclccidos no contrato;
XII - Rcccbcr e atcstar Notas l:iscais e cncaminhá-las à unidade competcnte para pagamcnto (medições e no

caso de material dircto nas obras conferir em conjunto com o almoxarilado c atcstar);

XIII - Vcrificar sc o prazo dc entrega. espccificaçõcs e quantidadcs encontram-sc de acordo com o cstabclccido
no instrumcnto contratual:

XIV - Notiílcar a contratada para sanar os pÍoblamas detcçtados nos scrviços, obras ou para efetuar a entrcga

dos materiais;
XV - Sugcrir. ao Dirctor, a apliçação dc pcnalidadcs quando houveÍ dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais;
Xvl - Acompanhar a exccução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Rcgistrar todas as ocorrênçias surgidas durante a cxccução do objeto c aplicar as dcvidas pcnalidadcs

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

1889-E - Bairro Rio Verd
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